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PROJETO DE LEI
11/09/2025

REVOGA A LEI Nº 17.960, DE 07 DE MARÇO DE 2022, QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
MELVIN EDWARD HUBER - IMEH, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ resolve:

Art. 1º Fica revogado a , que considera de Lei nº 17.960, de 07 de março de 2022 Utilidade Pública o
, sem fins lucrativos, matriculado no CNPJ sob o n.ºInstituto Melvin Edward Huber – IMEH

13.285.292/0001-06, com sede no município de Fortaleza - CE.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos ____ de
_______ de 2025.

 

JUSTIFICATIVA

Esta Lei se justifica pelo recebimento por parte do  daInstituto Melvin Edward Huber – IMEH
qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), nos termos da Lei Federal
Nº 9.790/99, através do processo de qualificação nº , ato publicado no Diário08000.020772/2018-15
Oficial da União em 18 de julho de 2018.

No trâmite processual, mais especificamente no pedido de certidão comprobatória de OSCIP 
, verificou-se, mediante posicionamento do nº 08071.001120/2024-88 Ministério da Justiça e Segurança

Pública da Secretaria Nacional de Justiça - Núcleo de Gestão de OSCIP e Organizações
 que Instituto não pode cumular títulos de utilidade pública com o de OSCIP.Estrangeiras
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Desta forma, é necessária a renúncia da organização ao Título de Utilidade Pública Estadual concedida
pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará pela , devido à impossibilidade deLei nº 17.960/2022
cumulação de títulos para recebimento de qualidade de OSCIP.

Por tal razão se identifica a necessidade de revogação da , queLei nº 17.960, de 07 de março de 2022
considera de Utilidade Pública Estadual  o , sem finsInstituto Melvin Edward Huber – IMEH
lucrativos, matriculado no CNPJ sob o n.º 13.285.292/0001-06, com sede nesta Capital.

DEPUTADO FERNANDO HUGO

DEPUTADO (A)
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LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO RIBEIRO COSMO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

16 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 00843/2025 - Á CONJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  23/09/2025 14:54:21  Data da assinatura:  23/09/2025 14:54:28

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
23/09/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
14/10/2025

PROJETO DE LEI Nº 0843/2025

AUTORIA: DEPUTADO FERNANDO HUGO

MATÉRIA: REVOGA A LEI Nº 17.960, DE 07 DE MARÇO DE 2022, QUE CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO MELVIN EDWARD HUBER - IMEH, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ.

PARECER

                        Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o   de autoria do ExcelentíssimoProjeto de Lei nº 843/2025,
Senhor  que Deputado Fernando Hugo, REVOGA A LEI Nº 17.960, DE 07 DE MARÇO DE 2022,
QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO MELVIN EDWARD HUBER -
IMEH, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ.

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica revogado a , que considera de Lei nº 17.960, de 07 de março de 2022
Utilidade Pública o Instituto Melvin Edward Huber – IMEH, sem fins lucrativos ,
matriculado no CNPJ sob o n.º13.285.292/0001-06   , com sede no município de
Fortaleza - CE.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASPECTOS LEGAIS

                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.
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                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;
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                          (...)

 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                           A presente proposição, conforme já fora elencado, tem por objetivo determinar a
revogação da LEI Nº 17.960, DE 07 DE MARÇO DE 2022  que CONSIDERA DE UTILIDADE,
PÚBLICA O INSTITUTO MELVIN EDWARD HUBER - IMEH, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ.

                            Esta Lei se justifica pelo recebimento por parte do Instituto Melvin Edward Huber –
IMEH qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), nos termos da Lei
Federal Nº 9.790/99, através do processo de qualificação nº 08000.020772/2018-15 Oficial da União em
18 de julho de 2018, ato publicado no Diário Oficial da União.

                            No trâmite processual, mais especificamente no pedido de certidão comprobatória de
OSCIP, verificou-se, mediante posicionamento do nº 08071.001120/2024-88 Ministério da Justiça e
Segurança Pública da Secretaria Nacional de Justiça - Núcleo de Gestão de OSCIP e Organizações que
Instituto não pode cumular títulos de utilidade pública com o de OSCIP.

                            Desta forma, é necessária a renúncia da organização ao Título de Utilidade Pública
Estadual concedida pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará pela Lei nº 17.960/2022, devido à
impossibilidade de cumulação de títulos para recebimento de qualidade de OSCIP.

                            Por tal razão se identifica a necessidade de revogação da , que Lei nº 17.960, de 07 de
março de 2022 que considera de Utilidade Pública Estadual o Instituto Melvin Edward Huber – IMEH.

                           Quanto a competência para a iniciativa de leis, importa elencar que na Constituição
Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os poderes
remanescentes.

                            É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23), assim
como competência referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.

                           Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências
que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                          Cabe aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos atribuídos aos legitimados nos
demais incisos do artigo 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas; bem como de competência
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88, incisos II, III e IV, da
Constituição Estadual.

                             Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legislador Estadual .

CONCLUSÃO
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                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/10/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/10/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/10/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
31/10/2025

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 843/2025

 

AUTORIA: DEPUTADO FERNANDO HUGO

 

REVOGA A LEI Nº 17.960, DE 07 DE MARÇO DE 2022, QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO MELVIN
EDWARD HUBER - IMEH, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE

FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ.

 

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Projeto de Lei 0843/2025, de autoria do deputado Fernando Hugo, que revoga a
Lei Nº 17.960, de 07 de março de 2022, que considera de utilidade pública o instituto Melvin Edward
Huber – Imeh, com sede no município de Fortaleza, Estado do Ceará.

Na sua justificativa o nobre deputado diz que “Esta Lei se justifica pelo recebimento por parte do
daInstituto Melvin Edward Huber – IMEH qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público (OSCIP), nos termos da Lei Federal Nº 9.790/99, através do processo de qualificação nº , ato
publicado no Diário08000.020772/2018-15 Oficial da União em 18 de julho de 2018”.

O Projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa, onde a Procuradoria emitiu parecer favorável.
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É o Relatório.

2. ANÁLISE

O Projeto de Lei passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se verifica nenhum óbice a regular
tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e Estadual
e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual.

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I – aos deputados estaduais;

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

Esta Lei se justifica pelo recebimento por parte do Instituto Melvin Edward Huber – IMEH qualificação
de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), nos termos da Lei Federal Nº 9.790/99,
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através do processo de qualificação nº 08000.020772/2018-15 Oficial da União em 18 de julho de 2018,
ato publicado no Diário Oficial da União.

No trâmite processual, mais especificamente no pedido de certidão comprobatória de OSCIP,
verificou-se, mediante posicionamento do nº 08071.001120/2024-88 Ministério da Justiça e Segurança
Pública da Secretaria Nacional de Justiça - Núcleo de Gestão de OSCIP e Organizações que Instituto não
pode cumular títulos de utilidade pública com o de OSCIP.

Desta forma, é necessária a renúncia da organização ao Título de Utilidade Pública Estadual concedida
pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará pela Lei nº 17.960/2022, devido à impossibilidade de
cumulação de títulos para recebimento de qualidade de OSCIP.

3. VOTO

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Constituição, justiça e Redação emitimos 
 ao Projeto de Lei nº 0843/2025, de autoria do nobre deputado FernandoPARECER FAVORÁVEL

Hugo.

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/11/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 103ª (CENTESIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 127ª (CENTESIMA VIGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE
NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 128ª (CENTESIMA VIGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE
NOVEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.540, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Sérgio Aguiar coautoria Stuart Castro, Missias Dias e Leonardo Pinheiro)

INSTITUI O DIA DO SANEAMENTO RURAL.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia do Saneamento Rural, a ser celebrado anualmente, no dia 27 do janeiro, com o objetivo de promover a conscientização

sobre a importância do saneamento básico nas áreas rurais.
Art. 2.º O Dia do Saneamento Rural passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.541, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Lucinildo Frota)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA RELIGIOSA DA COMUNIDADE DO JEREISSATI, REALIZADA NOMUNICÍPIO DE MARACANAÚ,
QUE HOMENAGEIA A PADROEIRA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa Religiosa da Comunidade do Jereissati,

realizada no Município de Maracanaú, que homenageia a Padroeira Nossa Senhora do Perpétuo Socorro e que acontece anualmente, entre os dias 17 e 27
de junho.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.542, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Renato Roseno)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOAS IDOSAS
TOCA DE ASSIS IRMÃOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas Toca de Assis Irmãos, pessoa jurídica de direito

privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o número 34.100.109/0001-12, com sede no Município de Campinas e foro na Comarca de Vinhedos, no
Estado de São Paulo.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.543, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Fernando Hugo)

REVOGA A LEI Nº17.960, DE 7 DEMARÇO DE 2022, QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
MELVIN EDWARD HUBER – IMEH, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica revogada a Lei n.º 17.960, de 7 de março de 2022, que considera de Utilidade Pública o Instituto Melvin Edward Huber – IMEH, entidade

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.285.292/0001-06, com sede no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.544, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias coautoria Salmito)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DO EUSÉBIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Fundação Cultural Nipônica Brasileira, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.741.670/0001-08, com sede

na CE 040, KM 06, n.º 5.811, bloco C, bairro Amador, no Município do Eusébio, Estado do Ceará, CEP: 61.760-00.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.545, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Júlio César Filho coautoria Romeu Aldigueri)

RECONHECE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA COMO A PADROEIRA DA REGIÃO METROPOLITANA DO
CARIRI– RMC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecida Nossa Senhora de Fátima como a Padroeira da Região Metropolitana do Cariri – RMC.
Art. 2.º Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia da Padroeira da Região Metropolitana

do Cariri, a ser comemorado anualmente, em 13 de dezembro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.546, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

INSTITUI O DIA DOS LEGISLADORES DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia dos Legisladores, a ser comemorado anualmente, no dia 31 de outubro.
Art. 2.º O Dia dos Legisladores tem por finalidade homenagear os representantes eleitos do Poder Legislativo nas esferas municipal, estadual e

federal, cuja atuação política esteja vinculada ao Estado do Ceará, reconhecendo sua contribuição para o fortalecimento da democracia, a defesa do interesse
público e a construção de políticas públicas em benefício da sociedade.
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